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SELEÇÃO DE DOUTORADO – TURMA 2022 

 

EDITAL 02/2021/PRODEMA 

 

4ª ETAPA 

 
Análise do Currículo Lattes comprovado 

 

 

INSTITUCIONAIS 

 

INSC. CANDIDATO(A) 
NOTA 

FINAL 

88138 - 4,4 

88128 - 5,2 

 

 

 

 

 

Observações:  

 

1 - O resultado dessa etapa é CLASSIFICATÓRIO e consistiu na 

avaliação dos critérios apresentados no item 3.6.4. e Anexo VI do 

Edital. 

 

2 – A Comissão Examinadora aplicou com precisão as normas 

contidas no Edital de Seleção 02/2021/PRODEMA. 

3 – De acordo com o item 2.1.2.3 (Documentos Acadêmicos), somente 

foram analisados os comprovantes entre 2017 e 2021. Alguns  não 

observaram esse limite e inseriram documentação inválida. 

4 – De acordo com o Anexo VI, havia exigências para comprovação de alguns 

itens. 

5 – Havia um limite máximo de pontos por item. 

6 – Para avaliação dos qualis dos periódicos, foi utilizado o Qualis 

Referência Novo da CAPES, que tem sido aplicado pela CAPES e CNPq. 
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7 – Participação em eventos diversos como ouvinte, mini-cursos e demais 

atividades que não constam no Anexo V, não foram computadas. 

8 - Não foram contabilizados artigos na condição de “Aceito” ou no 

“Prelo/In Press”, conforme as normas do Edital. 

9 – Após contabilizados cada um dos currículos, aplicou-se a norma do edital, 

qual seja, “o candidato que obtiver maior pontuação terá nota dez; as 

notas dos demais candidatos serão calculadas proporcionalmente ao 

do primeiro colocado”. Por isso, há um(a) candidato(a) com nota 

máxima e há candidatos(as) com nota igual a zero, pois não 

apresentaram comprovantes. 

9.1 – O(a) candidato(a) que atingiu a maior pontuação, somou 12,5 

pontos, ou seja, obteve a nota máxima, 10. 

 10 – O resultado final, com a aprovação e classificação será divulgado no dia 

23 de novembro de 2021 até às 18h. O Resultado Final será apresentado 

em ordem decrescente da nota final obtida, observando o limite de 

vagas por linha e sublinhas de pesquisa previstas no edital, contendo 

a indicação de: “Aprovado e Classificado”, “Aprovado e Não Classificado” ou 

“Reprovado”.  

 

 

Comissão de Seleção. 


